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PARECER CONJUNTO Nº 217/2015 DAS COMISSÕES DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 

GASTRONOMIA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0392/2014. 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Patrícia Bezerra      institui, 
dispõe sobre  a obrigatoriedade da colocação de placas nas entradas dos locais que especifica 
com os seguintes dizeres: "A exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, punido 
com reclusão de 4 a 10 anos e multa", e dá outras providências. 

De acordo com a propositura torna obrigatória a colocação dessas placas em: 

- hotéis, pousadas, motéis, drives-in, pensões e similares; 

- estabelecimentos de eventos artísticos e/ou musicais diurnos e/ou noturnos, 
particularmente boates, casas de shows, clubes e assemelhados; 

- bares e restaurantes. 

No local deverá ser afixado o número do telefone do Conselho Tutelar local e do 
Disque Denúncia. 

Nos estabelecimentos onde haja afluxo de turistas internacionais, as placas deverão 
ser escritas em português e inglês. 

Tendo em vista que o projeto se reveste de elevado interesse público, a Comissão de 
Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia manifesta-se 
FAVORAVELMENTE à aprovação da propositura, nos termos do substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em relação à análise que 
lhe cabe, apresenta parecer FAVORÁVEL ao projeto, na forma do substitutivo apresentado. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor 
à aprovação do projeto nos moldes do substitutivo, visto que as despesas com a sua execução 
serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Sala das Comissões Reunidas, em 04.03.2015. 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA. 

Toninho Paiva - PR 

Marco Aurélio Cunha - PSD 

Vavá - PT 

Atilio Francisco - PRB 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Noemi Nonato - PROS 

Anibal de Freitas - PSDB 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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Adilson Amadeu - PTB 

Aurélio Nomura - PSDB 

Jair Tatto - PT 

Paulo Fiorilo - PT 

Ota - PROS 

Milton Leite - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/03/2015, p. 99 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

